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CÜ TSELI{O NíIJNíCIPAÍ, DE §AL'}E DE GRANJEIRO-CE

I{ESO{,UÇ }+A AltZAZt

o coNSELHo MLrNicrpAL np saúne s oacÃo coLEGrADo, DELTBERATIVo
E PERMANENTE DO SISTE}V{A L]NICO DE SAUDE (SUS). DESSA MANEIRA,
TORNA- SE ELEMENTO FTINDAMENTAL NAS
NORMA|IVAS DAS POLÍTICAS PTIBLICAS DE SAT-IDE.

CONSIDERANDO QUE O CONSELHO MLINICIPAI DE SAUDE DE GRANIEIRO
N0 uso DE suAS AiRrBUlÇÕES E COnaperÊNCiAS, EM CanÁrEn
pERMANENTE DAS porÍrtcas pUBLICAS DE s,q.úDE, BEM coMo ATUANDO
NO CONTROLE SOCIAL;

coNSTDERÂNDo A LEr 8080/90 euE DISpÕr soeRE AS coNDrÇôES rARA A
rnoHaoçÂo, pRorEÇÀo E RECUrERAçÃo na sAúDE, A oRGANTzAÇÃo E o
FL]}{CIONAMENTO DO S SERYIÇO S CORRE S PONDENTES.

coNSTDERAhiDOALET 8t41t9CI QUE ESTABELECE O CONTROLE SOCTAL;

CONSIDERANDO A RELINIÃO ORDINÁRIA DO DIÁ 06 DE MARÇO DE 2O26,DA
CONSELHO MTINICIPAL DE SAUDE DE GRANJEIRO;

RESOLVE:

Aft. 1 APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FLINDO MTINICIPAL DE SAUDE
REFERENTE AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE 2025;

Esta resoluçãc entrara em vigor a partir desta data de publicação

0ó DE MARÇO DE 2A26

4y,+rr,"-,
Thalia Soares Lima
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Presidente do conselho municipal de saúde GRÂNJEIRO-CE


